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SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS - SEGESP
GABINETE

INSTRUCAO NORMATIVA N° 01, de 21 de fevereiro de 2019.
Estabelece critérios, regras e procedimentos gerais a serem observados pelos Gestores e Servidores de cada Unidade, quanto
a compensacédo dos dias com o expediente suspenso, de que trata o Decreto Judiciario N° 51, de 30 de janeiro de 2019.

A SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuicdes,
resolve expedir a presente Instrucdo Normativa, nos seguintes termos:

Art. 1°. Esta Instrucdo Normativa visa orientar, uniformizar e estabelecer critérios e procedimentos gerais a serem observa-
dos pelos Gestores e Servidores, relativos a compensacéo dos dias em que ndo havera expediente no ambito do Poder
Judiciario estadual, consoante determinag¢éo contida no Decreto Judiciario n® 51, de 30 de janeiro de 2019.

Art. 2°. A carga horéaria correspondente aos dias em que ndo houver expediente sera compensada e abatida do saldo do
Banco de Horas individual do Servidor, na propor¢éo do saldo positivo respectivo, se houver.

Art. 3°. Nao havendo saldo positivo no Banco de Horas do Servidor, ou sendo ele insuficiente, devera ocorrer o acréscimo de
uma hora na jornada normal de trabalho nos dias subsequentes, de acordo com a carga horéaria diaria de cada Servidor, até
a compensacao integral.

Paragrafo Primeiro: A compensacéo, devera ocorrer, impreterivelmente, nos dias Uteis do més da ocorréncia da suspensao
do expediente, ou, no maximo, no més subsequente.

Paragrafo Segundo: Neste periodo o Sistema Eletronico de Gestao de Frequéncia - GEFRE estara disponivel para o registro
de "ponto", 01 (uma) hora antes do horario normal de inicio da jornada.

Art. 4°. Nas Unidades onde a gestédo da frequéncia é realizada através do Sistema Eletronico de Gestdo de Frequéncia
- GEFRE, os dias em que n&o houver expediente serdo consignados como ocorréncia automatica de "Falta de
Registros”, que deverdo ser justificadas pelos Servidores, no préprio sistema, utilizando o motivo "COMPENSACAO
DECRETO N° 51/19".

Art. 5°. As justificativas lancadas pelos Servidores no Sistema Eletrdnico de Gestdo de Frequéncia - GEFRE deverdo ser
gerenciadas, pelos respectivos Gestores.

Art. 6°. Constitui atribuicdo de cada Servidor realizar as "Justificativas das Ocorréncias”, cabendo aos respectivos Gestores,
sob pena de responsabilidade, o "Gerenciamento" e a "Aprovacdo do Banco de Horas", até o quinto dia util do més
subsequente aquele ao longo do qual ocorreu a suspensédo do expediente.

Art. 7°. Nas comarcas ainda ndo contempladas com o Sistema Eletronico de Gestdo de Frequéncia - GEFRE, os Chefes
imediatos de cada Unidade serdo responsaveis pelo cumprimento dos horarios dos dias de compensacédo e pela gestdo
dos registros manuais.

Paragrafo unico. Caso o Servidor ndo tenha compensado os dias de expediente suspenso, os Chefes imediatos deverao
inaugurar expediente eletrénico especifico, através do sistema SIGA, noticiando a ocorréncia e enviando a Secado de Gestdo
de Frequéncia, devidamente instruido com os respectivos relatorios individuais, obedecendo o prazo estabelecido no Art. 3°
deste ato.

Art. 8°. A Secéo de Gestédo de Frequéncia deverd cumprir e fazer cumprir as orientagdes contidas neste ato, esclarecendo e
atendendo as consultas relacionadas ao seu objeto e a sua aplicagéo.

Art. 9°. Os casos omissos serdo avaliados pela Diretoria de Recursos Humanos e submetidos a Secretaria de Gestao de
Pessoas.

Art. 10. Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagéo.
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